
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SECRETARIA M. DA EDUCACAo

OURO PRET~
E CULTURA. -,

Aprov<1l assinatura de Convênio.

o povo do l,Iunicípio de Ouro Pr-e to, po:!:' seus represent§n-
'"tes na Ce,:mara Municipal, decreta e eu, em seu nome, sanciono a se

gu.trrt e lei:

ArtQ lQ - Fica aprovado o Convênio com a Secretaria de E~

tad.o da Eõ,ucaç.ão, versando sobre a Coordenação de Assü~tência ao '

Ensino lWu.....fJ.icipal-PRmmNICtFIO, firm.ado em 8 de jatlei:!:"o de 1976,pe-

10 ex-Pr-ef'e í.no , Dr-, Geniv.:ü Alves Rmmalho, o qUal passa a. fazer I

parte integrante desta lei.
Artº 2Q - Par'a sua regv.lariza.,ção, ficam. aprovadas as des-

pesas realizad.,as no exercício de 1976, gestão do ex-Prefeito Dr.Ge
nival Alves Rcwnalho, decorrentes da execução do convênio de que

trata. esta lei, no total de Cr~n2.000,00.
Art2 32. - Revogadas as disposições em contrário, entrará I

em vigor na data de sua publicação.

Efando, portanto, r; todas as autoridades e a quem a execu-

çao e o conhecimento desta lei pertencer, que a cumpr-am e façam
. t~ ~ ~ ~ t 1 t'cumpr-a.r-, ao arrt ear-amen e como ne a se oon em.

Prefeitura Mnnicipal de Ouro Preto, 20 de abril de 1.977.

Dr. Alberto Caram,
PREFEITO I\fúiITC IPAL •

OGA/vanf.
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